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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 118 - 2019
Referente a fiscalização de contratos de prestação de serviço do Pregão Presencial n° 3/2019.
Considerando a ATA de Registro de Preço do Pregão Presencial n° 3/2019;

Considerando que na cláusula segunda foi designada a Sra. Marli Soares Capuzzo Akabane ainda Diretora de Cultura e Turismo como encarregada na fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços durante sua vigência;

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

1)
A Sra. Marli Soares Capuzzo Akabane continua como fiscal?

2)
Caso a resposta do item “1” seja negativa, quem ocupou seu lugar e a partir de qual data?

3)
Relacione os serviços já executados no Município, com a data e quem fiscalizou e acompanhou a execução dos serviços.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 1 de agosto de 2019.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

